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A Vereadora que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas 

pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos 

termos do contido na LDO/2020, através do Programa: 0036 - Programa de 

Fiscalização, Vigilância e Postura, Ação 2172: Fiscalização direta efetiva, 

assegurar o cumprimento das Leis INDICA à Mesa, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo 

fiscalização ostensiva por parte da municipalidade quanto ao cumprimento das 

medidas previstas no Decreto Municipal nº 8.468, de 04 de abril de 2020, com 

alterações posteriores, devido a aglomeração de pessoas, perturbação de 

sossego, na Avenida Capitão Índio Bandeira, n° 2201 (em frente ao Hotel 

Piacentini Palace). 

 

JUSTIFICATIVA: O distanciamento social busca restringir o convívio social 

de forma a evitar a propagação de uma determinada doença. A fiscalização tem 

por objetivo da orientação do isolamento social em meio à pandemia (Covid-19).  

P. Deferimento, 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 08 de junho de 2020. 

  

Professora Nelita Piacentini 
Vereadora PSD 
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